
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor n 

UMUARAMA, 02 de maio de 2 

HERMES' PIME 
Orefeit 

• SARA DAMIANÁ BO 	 NO 
Secretária de A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N°1.800/2022 

CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame •de 
documentação, análise e julgamento das propostas apresentadas ao 
Edital de Concorrência n° 009/2022 — PMU. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 10. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, 
análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Concorrência n° 009/2022 — PMU - que trata 
da concessão de Direito Real de Uso Onerosa, para exploração comercial dos espaços físicos do prédio da 
Estação Rodoviária de Passageiros do Município de Umuarama/PR, objeto da matrícula n°. 29.352, 
expedida pelo Cartório do Registro de Imóveis — 2°. Ofício desta Comarca e Município de Umuarama/PR., 
situado na Rua Romeu Zolin, n°. 3.768 — Parque Interlagos, em Umuarama/PR., conforme especificações e 
exigências descritas no Edital e seus Anexos, mediante condições estabelecidas na Lei Federal n°. 8.666/93 
e suas alterações, assim como na legislação municipal e demais documentos integrantes do Edital. 

Presidente: Marcelo Adriano Lopes da Silva 
CPF 005.011.879-01 

Secretário: Carlos Simões Garrido Júnior 
CPF 850.390.809-30 

Membros: 	Paulo Leon Baraniuk 
CPF 577.111.359-04 
Jackson Junho Tomaz 
CPF 073.813.899-16 
Raul dos Santos 
CPF 079.449.969-45 

Art. 2°. Fica fixada a data de 24 de maio de 2022, ás 09:00 horas, para que a 
Comissão de que trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama. 

Art. 3°. Ficam considerados de relevância os 	 dos pela comissão ora 
constituída, sem ônus ao Município. 
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